
Gabinete do Senador Laércio Oliveira

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, a ser realizada em data oportuna, a fim de

homenagear os 12 anos da FEBRAF – Federação Brasileira de Fomento Comercial,

Serviços e Atividades Financeiras.

JUSTIFICAÇÃO

Em 24 de fevereiro de 2014, o Ministério do Trabalho e Emprego

concedeu o registro sindical à FEBRAF, com abrangência e base em todo o território

nacional, consolidando sua legitimidade como entidade sindical de grau superior

representativa dos setores de fomento comercial, serviços e atividades financeiras.

Ao longo de sua trajetória, a FEBRAF consolidou-se como importante

entidade representativa desses setores, atuando em defesa do desenvolvimento

econômico, do fortalecimento institucional, da segurança jurídica e da ampliação

do acesso ao crédito e ao financiamento produtivo no Brasil.

A entidade desempenha relevante papel na interlocução entre o

setor produtivo e os Poderes da República, contribuindo para o debate de temas

estratégicos relacionados à atividade econômica, inovação, modernização das

relações financeiras e fortalecimento do ambiente de negócios.
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A presente homenagem busca reconhecer a contribuição da FEBRAF

para o desenvolvimento nacional, bem como destacar sua atuação institucional em

prol dos setores que representa.

Sala das Sessões, 8 de junho de 2026.

Senador Laércio Oliveira
(PP - SE)
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF265666465118, em ordem

cronológica:

1. Sen. Laércio Oliveira 

2. Sen. Esperidião Amin 

3. Sen. Flávio Arns 

4. Sen. Soraya Thronicke 

5. Sen. Ciro Nogueira 

6. Sen. Dr. Hiran 


